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Em de de 196 

L E I N g 692 

A Câmara }fumicipal de são Rosé dos Campos decret~ 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura da Estância autori. 
zada a promover, por intermédio da Sul América - Companhia Nacional 
de Seguros de Vida, aos sorteios anuais, entre os servidores segura. 

~ ' -dos, das importancias correspondentes a participaçao nos l ucros des-
" A , sa empresa , em decorrencia de clausula contratual . 

, 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data dE 

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 
A "' , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , en 

25 de março de 1960. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos vinte e cinco dias do més de março de mil novecentos e 
sessenta . 

!'achado 
Chefe da S. E. P. 
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Em de 

LEI N.o 692 
de 25 de Março de 1960 
A Cimara Municipal de 

São Joat dos Campos de· 

ereta e eu sanc•ono e pro 
mulgo a seguinte lei: 

Art•go 1.0 - Fica a Pre-
1 feitura da Estânc1a autori· 

zada a promover, por •n· 
term~dlo da S ul Amérlca
C..:ompanbia Nacional de Se
guros de Vtda, aos ~<orteios 

1 anuais, entre os <~t: v•dores 
!<I guradl)s, das tmportãocJas 
correspondentt~ à participa
ção nos lucro~ des"a em
prê"'a, em decorrência de 
clãuaula contratual. 

Artigo 2-~ - Esta lei en
trari em v•gnr na data de 
sua publicação. rPvogadas 
a!! da!llposiçõu em contra
rio. 

Prefeitura da E<~tância de 
São José dos Campot, em 
25 de ~arço de 1960. 

Elmano P~rreir• V eloso 
Prefeito Munlcipsl 

Reglo,trada e publicada na 
Secção do Expedaeote e Pes- 1 
l"oa l. aos vint~ e cinco dias \ 
do mh de Março de mil 
novecentos e "'et"tnta. ! 

José ~achado 
Chefe da S. K P. l 
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